
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0504, DE 19 DE MARÇO DE 2026

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1800 12.361.0004.1016.0001 - Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação -

Fundamental4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

118.241,18

012-015 - Constr.Escola Urbano e Rural

F.R.: 0.2.569.0 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

F.STN.: 2.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Anterior)

1798 12.365.0004.1016.0002 - Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educaçãol -

Creche4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

524.220,67

012-055 - PROINFÂNCIA

F.R.: 0.2.569.0 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

F.STN.: 2.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25

Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1799 12.365.0004.1016.0003 - Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação -

Pré-Escola4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

786.331,00

012-055 - PROINFÂNCIA

F.R.: 0.2.569.0 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

F.STN.: 2.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 19 dias do mês de março de 2026.

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.015 - Constr.Escola Urbano e Rural 

ANEXO I AO DECRETO: Nº 0504, DE 19 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$133.947,89

R$0,00

R$133.947,89 R$0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$133.947,89

R$133.947,89

R$133.947,89

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2531599 e CRC: B5BD93A7



MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:012.055 - PROINFÂNCIA 
ANEXO II AO DECRETO: Nº 0504, DE 19 DE MARÇO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)

b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$2.888.101,30

R$6.080,21

R$2.888.101,30 R$6.080,21

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$2.882.021,09

R$2.882.021,09

R$2.882.021,09

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2531599 e CRC: B5BD93A7
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